
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL IX - VILA PRUDENTE
2ª VARA CÍVEL
Avenida Sapopemba até 3740, Sala 202 - 2º andar, Vila Diva - CEP 
03345-000, Fone: (11)  3489-4624, São Paulo-SP - E-mail: 
vlprudente2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO (ma)

Processo Digital nº: 0000731-37.2021.8.26.0009  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Exequente: Momentum Empreendimentos Imobiliários LTDA

Executado: Walter Cerillo

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite

VISTOS.

Fls. 68/77:  em atendimento ao disposto nos artigos 831, 838 e 845, § 1º, do 

Código de Processo Civil, tome-se por termo a penhora dos direitos aquisitórios do bem imóvel 

indicado.

Ciente do recolhimento da taxa de intimação da esposa do executado.

Sem prejuízo, recolha a exequente mais uma taxa postal para intimação da 

proprietária formal  "Terras de Santa Cristina".

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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